
   

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº. 016 DE 30 DE MARÇO DE 2010 – AD REFERENDUM

Dispõe sobre a Realização da II Conferência 
Estadual  de  Saúde  Mental  –  Intersetorial, 
Comissão Organizadora e Regimento.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas,  no uso de suas 
competências e atribuições estabelecidas pela Lei nº 2.371 de 26 de dezembro de 1995 e as 
do Art. 7º, inciso VII do Regimento Interno do CES/AM;

CONSIDERANDO  a necessidade  de atualizar  o debate  da saúde mental  com os 
diversos setores da sociedade;

CONSIDERANDO que o atual cenário da reforma psiquiátrica no Estado indica novos 
desafios para a melhoria  do cuidado em saúde mental  no território,  sendo fundamental  o 
desenvolvimento de ações intersetoriais com enfase nos direitos humanos, assistência social, 
educação, cultura, justiça, trabalho, esporte entre outros;

CONSIDERANDO a Resolução CNS Nº 433/2010, que dispõe sobre a realização da 
IV Conferência Nacional de Saúde Mental;

RESOLVE:

APROVAR,  Ad  Referendum,  a  realização  da  II  Conferência  Estadual  de  Saúde 
Mental – Intersetorial, nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2010;

APROVAR,  Ad  Referendum,  o  Regimento  da  II  Conferência  Estadual  de  Saúde 
Mental – Intersetorial apresentado, em todos os seus termos;

INSTITUIR, Ad Referendum, a Comissão Organizadora da II Conferência Estadual de 
Saúde Mental – Intersetorial composta pelos membros nomeados a seguir:

Comitê Executivo:
Presidente de Honra

Dr. Agnaldo Gomes da Costa 
Coordenadora Geral

Maria de Lourdes Ribeiro Siqueira 
Comitê Organizador

Ana Eli Vasconcelos Guimarães 
Gilson Aguiar da Silva
Hedy Lamar Almeida Sanches 
Rosangela Maria Barbosa de Melo 
Valdenira Lopes Rodrigues 

Secretaria Geral
Francisca Sonja Ali Guirão Farias 
Maysa de Almeida Chicre 
Valeria Castro da Silveira 

Comissão de Comunicação e Informação 
Ed Bler 
Lincoln Nunes da Silva 
Maik Son Santos de Souza
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Comissão de Programação
Ane Loiuse Michetti
Elivandra F. Mendes
Janete  Santos Vieira 
Gibson  Alves dos Santos
Marcio Melo
Waldiléia Caldas Rocha

Comissão de Articulação e Mobilização 
Cristina de Souza Santos 
Elizângela Gomes Macedo 
Érika Lúcia Félix
José Setemberg Ferreira Rabelo 
Margarida da Mota Queiroz
Telma Maria Viga de Albuquerque
Uldarcy dos Santos Castro

Comissão de Logistica e Infra Estrutura
Delta Aparecida de Castro Segadilha 
Janete Moraes de Melo

Comissão de Relatoria
Cássia Rosária Silva
Luciana Oliveira Lopes
Maria Nila Filgueiras de Azevedo
Socorro de Nazaré de Andrade Marouka 
Apoio para a Comissão de Relatoria Geral: Alunos de Psicologia da UFAM da 
professora Luciana Oliveira Lopes 

 Comissão  de Criação 
Juliane Bezerra Costa
Karla Adriana Ramos Pacheco

Apoio Operacional
Abner Rodrigues
Juliane Bezerra Costa 
Margarida da Mota Queiroz
Ney Sales Machado Neto
Uldarcy dos Santos Castro

 Sala da Presidência do Conselho Estadual de Saúde do Estado do Amazonas, 
em Manaus, 30 de março de 2010.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Presidente do CES/AM

HOMOLOGO as  decisões  contidas  na  Resolução  Nº.  016  -  CES/AM  –  Ad 
Referendum, datada de 30 de março de 2010, nos termos do Decreto de 19 de março de 
2008.

AGNALDO GOMES DA COSTA
Secretário de Estado de Saúde
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